
7 DEPARTAIUENTO JURíDIGO
(í3) 3854_8700

juridico@cajati.sp. gov. br

Preleltura

EDUCÂR PARI CPESCER.

GAJATI

C0NTRÁTO Nq 026/2020

C0NTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS

rado a pREFETT,RA Do ruurucÍprPo''iJffiii1l::'f;T,::ht:,'?1ã1Í1",ilTr",il,fíiil;l ,t'-
centro - ca,ati - sP, inscrita no c.N.p.f sob o ns 64.037.g15 looot-2,s, repreientada pàlo prefeito
LUcryÁr;osÉ con»rtno, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de Identidade RG. ns
16.168.967-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nq 090.010.278-06, residente na Rua Marriniano de
Pontes, na 21 - centro - ca;'ati/SP (11.950-000J, daqui em diante designada c0NTRATANTE, e de
outro lado a empresa CRISTIANA DE SOUZA RÁillOS - ME. situada na Rua fosé Coutinho Barbosa, nq
135 - lnhunguüra - cajati/sP (11950-000), inscrita no c.N.p.J sob ne zo.BBS.rz4/0001-09, aqui
representada por CRISTIANA DE souzA RAMos, brasileira, amasiada, empresária, portador da
Cédula de idenüdade ns RG 43.237 -865-0 e inscrita no CPF/MF sob o na 3st.ggi.ZgB-02, iesidente na
Rua José coutinho Barbosa, ns 135 - Fundos - Inhunguvira - caiati/sp [11950-000J, de ora em diante
designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Dispànsa Licitação em
conformidade com o artigo 4s da Lei Federal ns 13.979 de 06/02/2020, processo ne 62953 /2020, q]ue
se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e
outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato para fins de prestação de serviços de controle,
operação e fiscalização de portarias e edificios, com efetiva cobertura dos postos designados, no
âmbito do Pronto Atendimento Municipal, por período de 90 (noventa) dias, pódendo ser frorrogado
por igual período em ürtude do disposto na Lei Federal ns 13979 de 06/02/2020 e Decreto Muniãipal
1583 de l8/03 /2020, conforme Termo de Referência.

Cláusula Segunda - DO LOCAL E pRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

Os serviços deverão ser realizados a partir do dia 21 de março de 2020 por período de 90
(novental dias no Pronto Atendimento Municipal conforme Termo de Referência, podendo, ser
prorrogado, nos termos do Artigo 57, inciso ll da Lei Federal na 8.666/93 e demais atualizações,
conforme solicitação do Departamento de Saúde dos serviços ora licitados e especificações constantes
no Termo de Referência.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá em
caráter absolutamente excepcional, deüdamente justificada pelo diretor do Departamento de Saúde e
ratificada pela empresa, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente
comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e
penalidades legais.

O presente CONTRÁTO terá ügência por período de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data
da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do da Lei
Federal no 8666/93 e demais atualizações, desde que deüdamente justificado e nas condições já acima
especificadas.
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Cláusula Terceira - DO pREÇO

o preço totar da execução dos serviços ora contratado é de R$ 55,350,00 (cinquenta ecinco mil trezentos e cinquenta reais), fixo e irreajusúvel.

A CONTRATADA Iica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosou supressões do obieto até 25vo fvinte e cinco por centoJ do valor iniáial atualizado do contrato, por
1c91!9,entre as partes, que se fizerem necessáiios, no, íu..o, do § 1o de artigo 6s, Lei Federal ns8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo único. o preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos osequipamentos necessários à execução dos serviços, L"rn ao.ro todas as despesas com rransportes,seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras peúinentes correrão porconta- da CON'TRATADA, que 
-responderá 

pera rearização das mesmas independentemente damanifestação do preposto da C0NTRATANTE, sendo condição obrigatória para a reatizaçao dosrespectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

o pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscar, devidamente atestâda pera
CONTRATANTE, em até 15 (quinzeJ dias apãs a realização dos serviços.

cláusuta Quinta - Do RECURSo FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conformeElemento Econômico 3.3.90'39 - docódigo de Recurso e Fonte, será atàndido pela dotação codificadasob o na. :

Manutenção da Divisão de pronto Arendimento _ L0.302.0028.2067
Outros Serviços de Terceiros - pessoa furídica

Cláusula Sexta - DA PRAçA DE PAGÁMENTO

o pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscar, devidamente atestada pera
CONTRATÁNTE, €m até 15 fquinzeJ dias após a realização dos serviços mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária.

cláusula sétima - DAs oBRIcAçÕes oa coNrnqreoe

a) A C0NTRÂTADA assume-integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução dos serviços, bem como peios profissionri; ;;;;;;";, inclusivepelos encargos trabalhistâs, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes oi que venham aincidir sobre o objeto do presente contrato. A obrigação pela mão-de-obra e fornecimento demat€rial são de responsabilidade exclusiva da coNiúraba, t". .o-o ," ."rponrabiliza pelautilização de materiais de primeira quaridade, respondendo e garantindo estâ ut izaçâo.

Parágrafo único. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidosnestâs cláusulas, não transfere à CONTRATANTE a responiab idade por seu prg"-e-nio, nu- poae.aonerar o objeto deste conhato.
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b) A ..NTRATADA é responsáver pelos danos causados diretamente à G.NTRATANTE outerceiros de sua culpa. ou.dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa

;ãrffiifiiifff: a fiscalização e acompanhamento exercido p"ro ."p."i"nt nt" a"

c) A GONTRATADA se obriqa a r-ealizar os seruiços com pessoal especializado, arcando com todasas despesas com manutenção dos equrpaíentãs, 'comnustivel, 
sarários, encargos sociais,rransporte, arimentação, impostos e taxas incidentessobre o objeto d".,".oro",o.'-

d) A ..NTRATADA se obriga.a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários àperfeita execução dos serviços, u". .o,,o, àaàáp.o.àai_ãr.o, a" *d""çr;r;-jà."nt . ,integridade fisica dos seus empregado., ,"sponr"biiúrndo-se por 
"rãnt 

i 
"liã"'rri" 

qu" o,mesmosvenhamasofrerduranteaexecuçãoàosserviços,obj"t,a".t.rrorarçã".".

e) A. empresa obriga-se a ra:ter durante a execução do contrato, em compaübilidade com asobrigações por era assumida, todas as .oraiçá"r ã" rrrà,itação e qualificação que são exigidasnesta licitação.

0 A ..NTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em crpS detodos os seus funcionários;

gJ A .,NTRATADA será ciürmente responsáver por todo e qualquer acidente e danos aosusuários, terceiros e empregados ,"r., n" ;;;çá; dos serviços contratados, inclusivepagamento das indenizâções devidas.

hl P-restar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soricitado pera prefeitura doMunicípio de Cajaü.

' lj::fiil:. 
especificações consrantes no Anexo vr - Termo de Referência para os serviços

i) Executar os serviços no prazo esüpurado Termo de Referência (Anexo vr) do edital, contados apartir da assinatura do contrato.

k) Arcar com todas as despesas decorrentes do contrato, incluindo mão-de-obra, distribuição,

ligll.H.Or."s, 
Iocações, materiais, e demais 

"r.r.go. incidentes sobre os serviços

rl

mJ

nJ

ol

Assumir como exclusividade seus, os riscos e as despesas decorrentes dos fornecimentos deequipamentos necessários para a boa e perfeita 
"*u*i-ão, ,"_içor.

Responsabilizar-se pela idoneidade e pero comportamento de seus empregados, prepostos ousubordinados, e ainda. oor quaisiuer p*]rír* ;;; sejam causados por estes aoCONTRÁTANTE ou a terceiios.

Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que üncurados àexecução do contrato.

suieitâr-se a ampla e irrestrita fiscarização por pârte do cONTRATANTE, cabendo-lhe prestartodos os esclarecimentos solicitado, 
" 
r.r,"i*.L_"çãáià'..urra"..
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pJ Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, preüdenciária, acidentária, tributária,

administrativa e ciül decorrentes da execução dos serviços obieto do contrato.
ql Manter durante toda execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para contratação, nos termos da Lei Fede Íal ne a666/gz e demais atualizaçàes;
rJ Reconhecer o gestor do contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela

CONTRATANTE para realizar as solicitações relativas a esta Contratação, tais como
manutenção, correções, entre outros.

sJ Levar imediatamente, ao Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal que
ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção de medidas cabíveis.

tJ Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob
qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabiiidade por problemai na execução
dos serviços.

uJ A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidas na
forma do art 65 da Lei Federal na 8666/93 e demais atualizações.

cláusuta oitâva - DAS OBRtcAçÕEs DA CoNTRÁTANTE

a) A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços executados pela CONTRATADA.

b) Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados.
c] Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitaüvo e

qualitaüvo, anotando em registro próprio todas as falhas detectâdas e iomunicar a
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas corretivas
por parte desta.

d] Reieitar, caso estejam inadequados ou irregulares, serviços prestados pela G0NTRATADA.

eJ Noüficar a CONTRATADÁ" na ocorrência de situação preüsta no item anterior, para reparar,
corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em paftà, os serviços
realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

f) Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, casà persista, de forma
injustifi cada, a irregularidade.

g) Noüficar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu criiério,
exijam medidas correüvas por parte desta.

hJ Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

Cláusula Nona - DA FISCÁIIZAÇÃO

EDUCAP PÂPA CRESCER

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela CONTRATANTE,
designando através da Portaria ne zss/zo, a servidora ELLEN CRISTINA Do cARMos cÁJlIDo,
Diretor do Departamento de Planejamento urbano, o qual poderá, iunto ao Representante da
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as
quais se não forem sanadas serão obieto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das
penalidades previstas neste Contrato.
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E assim, perfeitâmente iustos e contratados, fi
vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamen

Cajati, 20 de março de 20

ME

HORD LINE FILHO
RG nq 18.187.943-8

Página 5 de 5

EDUCAR PÂRÂ CPESCEP.

ente instrumento em 03 [três)
o, rdo com a Lei.

EIRO
unlcr o de Cajaü - SP

GAJATI

CoNTRATO Ns 02612020

Cláusula Décima - DAS pENALIDADES

A CONTRATADA estará sujeita, a critério da ..NTRATANTE, as penalidades
administraüvas consignadas nos artigos g6; g7 e BB,daLeine 8.666/93.

§ 1e Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a G6NTRATADA ficasujeitâ às seguintes penalidades:

I - Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação:
aJ Até 10 fdezJ dias, multa de 0,10lo sobreo valor da oúrigação, por dia de atraso;
bJ Superior a 10 [dez] dias, multa de 0,15% sobre o valoidã obrigação, por diá ú atraso;

II - Pela inexecução total ou parcial do ajustg multa de 2o/o, calculadasobre o valor da obrigação nãocumprida.

Cláusula Décima primeira - DA RESCISÃO DO CONTRATO

o presente contrato poderá ser rescindido, un aterarmente, pera C0N]'RÂTANTE,
independentemente de aüso ou noüficação judicial ou extraiudiciar, nas seguinú hipóteses:I- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das-cláusulas'ou disposiüvo dopresente contrato pela CONTRATADA;
II- Pela decretação de farência, pedido de concordata, insolvência, liquÍdação judicial ou
_ extraiudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atiüdades àa Ccjurúrala.III- Pela dissolução da empresa CONTRATADA;
IV- Nos demais casos previsto no artigo 78 da Lei no g.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Décima Segunda - DO FORO

. As partes elegem o Foro da comarca de facupiranga, Estado de são paulo, para dirimirquaisquer questões relativas ao presente contrato, o qual-terá lreferência sobre qrrtqrã. outro por
mais privilegiado que seja.

d
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(coNTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: CRISTIANA DE SOUZA RAMOS - ME
CONTRATOS N9 026/2020
oBJETo: prestação de serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios, com
efetiva cobertura dos postos designados, no âmbito do pronto Atendimento Municipal, por
período de 90 (novental dias, podendo ser prorrogado por igual período em virtude do áisposto
na Lei Federal ne 73979 de 06/02/zoz0 e Decrero Municipal 1583 de lg/03/zozo, confàrme
Termo de Referência.
ADVOGADO(S) / N" OAB: Pedro Atexandre Rodrigues pereira _ OAB/SP 297.390

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
contas do Estado de são Paulo, cujo trâmite processual ocorerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ne 0L/2011do TCESp;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relaüvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
oficial do Estado, caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado
de são Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei complementar nq 709, de'1,4 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

dl Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2, Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 20 de março ile ZO2O.
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADET

Nome: ELLEN CRISTINADo CARM0S CALAD0
Cargo: Diretora do Departamento de Saúde
CPF: 245.830.718-33 RG: 28.325.745-3
Data de Nascimento: 26/03/t975
Endereço residencial: Rua Joaquim seabra de oriveir4 ne 396, centro - cajati sp
[11.es0-000)
E-mailinstitucional: saude@cajati .sp.gov.b r
E-mail pessoal: e @hotmail.com
TelefoneIsJ: 27

Assinatura:

Resoonsáveis oue assinaram o aiuste:

Pela CONTRATANTE:

Nome: LUCIVALJoSÉCoRDEIRo
Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06
Data de Nascimento:

RG: 16.168.967-X
2 03 L967

Endereço res
[11.es0-000J

idencial p Rua Martiniano de Pontes, nq 21 - Centro - Cajati - Sp

E-mail institucio
E-mail pessoal:
Telefone(s): (1

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

CAJATI

Nome: CRISTIANA DE SO

Cargo: empresária
CPF: 357.997.298-02

D.N.:1,1/t0/1986
Endereço residencial: Rua José coutinho Barbosa, ns 135 - Fundos - Inhunguüra - cajaü/sp
(11950-000J
E-mail institucional: csrvigilancia@gmail.com
E-mail pessoal:
Telefone (sJ: [13]

Assinatura:

RAMOS

99794-688t 61-531,4

RG: 43.237.865-0
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